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a) Registro de empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região a que estiver vinculada, que 
comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. Em se tratando de empresa de 
outros Estados da Federação, não registradas no CREA do Estado da Bahia, deverá ser 
apresentado, no ato da assinatura do contrato, o respectivo visto do CREA. 
 
b) Um ou mais atestados de capacidade técnica-operacional, fornecidos por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado, que comprovem a execução de Instalação de Nobreak 
com potência igual ou superior a 90 kVA 
. 
b.1) não será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para comprovar a capaci-
dade técnica, considerando-se que o fornecimento/instalação de diversos equipamentos 
de potência inferior não tem a mesma complexidade daquele objeto desta contratação. 
 
c) Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA e/ou CAU, em nome do(s) 
responsável(i)s técnico(s) exigido(s) para a execução do objeto, acompanhada do respec-
tivo atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que aqueles profissionais já executaram o serviço de instalação de Nobreak com potência 
igual ou superior a 90 kVA; 
 
c.1)Os profissionais detentores dos atestados de responsabilidade técnica citados  deve-
rão integrar o quadro permanente da licitante na data da licitação. A comprovação de 
vínculo profissional com a empresa licitante poderá ser demonstrada, entre outros meios, 
através de carteira de trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social, ou 
ainda pela Certidão de Registro da licitante na entidade profissional competente, desde 
que nesta Certidão conste o nome do profissional, ou ainda, de declaração da contratação 
futura do profissional, desde que acompanhada da declaração de sua anuência. 
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